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~; ' Este documen to foi p ro du z l do du rnn t c o "J I Encontro de 
., •.• \~.:,.Professores Indígenas <lo Amazonas e Roraima" realizado em Manaus, de 

V,'J f.• ~.)· 11 a 14 de julho de 1989. tis ti vcram prcsen t e s z,t professores o l! 
\. ! organizações indígenas da região amazônica, representando 73 nações 

\ 

.'u< indígenas. 
~ ,~ 
X~ Queremos que este documento sirva de base para a nova·· Lei 

' ' . 
~- de Diretrizes da Educação Nac iona l . .,. . , >"'- ::- . .., . ., 

1 f , .•• '{ J. H 1,,,/. I ·1-f. / .' . ! 
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:,•· A csco 1 a q uc q uo r cmos de ve ser vo 1 t ada ã cu 1 t ur a Je. cada 
· .. ~ povo, respeitando o s cos t umcs , t r'ud i ç ó cs , lÍnguns e crenças <los· po . - 
/, 'vos indígenas •. 

.. 
~:;. 
~. Os cu r r I cu los <las cs co 1 as <lcvcm··\têr e l abo r ado s com as comu 
t/" "d d . - \ .. n i a es , o r g an r z aço cs 

a ajuda de entidades 
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DOS PROFDSSORES IND(GENAS DO /\MAZONAS E RORAIMA ----- ---- - - 
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PR(DPOSTJ\S 

SOBR~ EDUCAÇÃO IND!G~NA 

Orientação para os <lcputndos e senadores que irio.elaborar. 
a nova Lei de Diretrizes e Rases da Educação Nacional. 

INTRODUÇÃO 

" 
· .•. ~· As organizações e li<leranças indígenas devem participar das 

decisões sobre as escolas . . 
A escola deve ser crítica e trnnsformadora, e~ defesa dos 

nossos direitos. g importante que a escola indígena seja reconheci 
<la a nível federal. 

A~scola indígena <leve iespcitar as características li~ 
guísticas de cada povo. assegurando o uso e o ensino das nossas lí~ 
guas. 

Os professores d~s escolas indígenas devem ser índios. T~ .. 
dos os professores indígenas terão direito ao curso bilingue •. ·.·Fica ·.: 
a critério das comunidades e lideranças a contratação de profess~. 
res índios. Os bilingues terão preferência . A formação bilingue .. . 

<leve ser garantida com cursos ~e capacitação. 

O material <li<l5tico <lbvc ser bilingue. O Estado d~ve gara~ 
'. ' 

tiro dinheiro ne ces s âr í o para a elaboração e publicação desse-.m3t,!· 
ri a I , 

e li<lcranças in<lígcnas, que poderão contarcom 
públicas ou nao-govcrno~cn~1is, a critério dos 

índios· / 
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O cnlcn<l5r~i~'c~t:olnr deve r o s p c i t a r o modo de viver 
cndn povo indiRcna. 

n ohriRn,ão <lo lis t a do dar d l nh c i r n p a r a a c r í nç âo e·· man~ 
tenção da s nossns._.c~colas, para co n t r a t n r e pagn r os .. pr o í'cs s er cs . .. ~:,.'.·. 
os Sl;pcrvisorcs, os co o r dc na clo r c s de c ns i no e outros íunci~nários'1r;:. 

' . ' ., \ ~.- •• ,.. •", -1" • 

·,gados n cs co l u . /\lém disso,\) l.s t a clo de vc vln r \\inhciT~ ·para ;_,p.csyu.f'~ '.. 
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"sas de apoio à educação inu1gcJ)a. .. : ;,-.?"'··.~ ·.-., ~"?""·;~ 
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·'Nome -. 
Silvio· Almeida Bastos 
'"'Al varo· Carvalho ~l Si 1 va 
Gcn1 val de o. dos Santos 
Gi lson G. Maooel 

. Si lvio Carva lho . ~ -~, 

lirancio J\!rci ra 
Fr:incisco (}!erra Somiru; 
A l Í ri o ~l.mJcs t-br:tc~ 

~-- '.?~ ·.',·: · ·:NÚ'\~: fcnkllldcs 
~• · .. - "' ---- 

•, .. 
.M3ximiliano e. M:me:z.es 
Rcinal<b o. Jo r .. ,noo 

de Souza 
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ShaptJ 
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